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EMENDA ADITIVA Nº ____/2025. 

 

Art. 1º Acrescenta o art. 8º ao Projeto de Resolução nº 7/2025 e renumera 

os demais, com a seguinte redação:   

Art. 8º. Fica alterado o art. 112 da Resolução nº 703 de 

1º de novembro de 2024, que institui o novo Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Aracruz, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 112. As sessões ordinárias compõem-se de quatro 

partes: 

I. Pequeno Expediente; 

II. Grande Expediente; 

III. Ordem do Dia; 

IV. Comunicações 

 

Aracruz - ES, 06 de outubro de 2025. 

 
ETIENNE COUTINHO MUSSO 

Vereadora (PSB) 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de alteração ao Art. 112 do Regimento Interno visa tem por objetivo 

promover uma readequação na ordem dos expedientes das sessões ordinárias, com vistas 

a otimizar os trabalhos legislativos, garantir maior eficiência na deliberação das matérias e 

assegurar a efetiva participação dos parlamentares e da sociedade nas discussões de 

interesse público. 

Importante destacar que a proposta respeita os princípios do Regimento Interno e não 

implica em prejuízo ao direito de voz dos membros da Casa, tampouco interfere no devido 

processo legislativo. Pelo contrário, contribui para seu aprimoramento, refletindo um 

compromisso com a modernização e a eficiência do Poder Legislativo. 

Diante do exposto, a presente emenda justifica-se plenamente, contando com o apoio dos 

nobres pares para sua aprovação. 
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